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LEI 1'9 l.166, DE 25 DI 1'0VEKBRO D! l.985.-

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE CARGOS E ALTERAÇ0ES NO 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL.-

Ãl!OIIO QOKIB IJlUJII, Prefeite Ju.'unicipal de 
catiguá, s.P., usa.nd• 

de suas atriVu:içies legais, IAI0%01U. 1 llOJIU%,QA a seguinte ' 
LEI aprevada pela ohuu JIUK%0XJ'AJ. DI 01.flOUl, em sua UldO 
OJm%1lJTA realizaàa a• dia 22 de aevembr• de 1.985, c•n.f•Z"ae 
autégraf• A2 053/85: 

.d!IQO li - Ficam criad•s •• Qtw:XIO DSSQ.il DA PURI~ ~ 
IaO:cP.U.. lXI O.l~IOtr4', •s seguintes 0.AllGIS1 que delP 
verã• ser pr•vid•s media.at6 c•~curs•: 

I - UM . (01) ASSESSOR TtCNICO, REFERhcIA 12; 
II - ID4 {01) MOTORISTA. I, REFERbCIA 09; ~ 
III - DOIS (02) MOTORISTA II, REFE~NCIA 03; 
IV - UM (01) MECÂJIICO, REFE~CIA 09; 
V - ms (03) PEDREIROS, REFEdNCIA 03; 
VI - DOIS {02) ENC.ANAOOR, REFElttNCI A 03.-

A:l!:CQO 21 • Cem a criaçãe des cargos pele artige anteri•r e 
mais •s •a.rg•s e empreg•s a.nteri•raente oriades, 
• QtWmO DI PISSO.A.L DJ. PBEJII!OlU. JIO!IOIPA.L se
rá c•l'1Stituid•s das quantidades de oarg•s e em -
preges, censta.ntes d• AXl%O II, da Lei n2 1.145, 
de 03 de setembre de 1.985, que faz parte in.te -
grante e i.asepa.rávaa da presente Lei com as devi 
das alteraçiee paarsand• a ser • seguinte: -
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Â N lil % O I I 
CJAIQOS D no~o ln!rl:VO -

ld0TORISTA II 
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FISCAL DE OBRAS E POS 
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BD'ERhou 

OFI CIAL ADMINISTRATIVO II 09 
MECÂNICO 09 
OFICIAL ADMINISTRATIVO I 10 
AUXILIAR DE OONTA:BILIDADE 10 
TESOUREIRO 10 
ASSESSOR ~CNICO 12 
CHEFE DE SEÇIO DE ADMINISTRAÇÃO 13 
CHEFE DE SEÇIO DE FINANÇAS 13 
PROCURADOR JURÍDICO 13 
OFICIAL DE GABINETE II 13 
ADMINISTRADOR 14 

WIGO 38 - Esta Lei eAtrará em vigor aa. data de sua publica 
ção, revogadas as disposiçies em contráriG.- -
GilIDD I>O PDJII~O KtmIOIJil lJI OA~IGU.(8 a•s 
25 dias de •ês de novembro de 1.985.-

Registrada e publicada n~ste departam 

Gabinete II 

Municipal 
data supra.-


